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DECRETA:

Art. l A movimentação e o empenho de dotações dos órgãos do
Poder Executivo, dos grupos "Outras Despesas Correntes",
"Investimentos", "Inversões Financeiras" e "Outras Despesas de
Capital", constantes da Lei n 9.438, de 26 de fevereiro de 1997,
ficam limitados aos valores constantes do Anexo 1 deste Decreto.

6 1.2. Excluem-se do disposto no "caput" deste artigo as dotações:

a) referentes ás transferências constitucionais;

b) custeados com fontes não integrantes do Anexo 1 deste Decreto;

c) relativas à contrapartida nacional de empréstimos e de
doações;

d) destinadas ao pagamento de Benefícios Previdenciários à conta
de recursos do Fundo de Estabilização Fiscal, originárias das
contribuições dos empregadores e dos trabalhadores para a Seguridade
Social.

§ 2' O Ministério do Planejamento e Orçamento poderá
remanejar os limites de projetos e atividades de que trata o Anexo 1
deste Decreto, desde que sejam mantidos o montante autorizado para
cada órgão ou unidade orçamentária e o valor estabelecido para o
conjunto das fontes do grupo "A" e do grupo "B".

Art. 22 A Secretaria de Orçamento Federal, do Ministério do
Planejamento e Orçamento, providenciará a disponibilização dos valores
das dotações de subatividades, observado o limite de atividades indicado
no Anexo 1, a que se refere o art. 12 deste Decreto, independentemente
de solicitação dos órgãos Setoriais de Orçamento ou equivalentes.

Art. 32 Até o dia 30 de junho do correnteexercicio as dotações
de subprojetos poderão ser utilizadas pelos órgãos responsáveis pela
execução dos créditos orçamentários, observado o limite para projetos
estabelecido no Anexo 1 deste Decreto.

Parágrafo único. A partir do dia 12 de julho a movimentação e
o empenho das despesas relativas a subprojetos dependerá de prévia
aprovação, pela Secretaria de Orçamento Federal, da proposta de
programação anual a ser apresentada até 20 de junho pelos órgãos
detentores dos respectivos créditos orçamentários, através do Sistema
Integrado de Dados Orçamentários - SIDOR, observado o limite referido no
"caput" deste artigo.

Art. 4 2 As liberações dos recursos financeiros pela Secretaria
do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, para execução das despesas
de que trata o Anexo 1, bem como para os Restos a Pagar do exercício de
1996, vinculados a despesas da mesma categoria e fontes de que trata o
art. 1° deste Decreto, terão como base os montantes indicados nos Anexos
II e III deste Decreto.

§ 12 As liberações de recursos financeiros acumuladas até o
final de cada bimestre não poderão ultrapassar em mais de dezoito por
cento os montantes indicados nos Anexos II e III para cada órgão ou
entidade.

§ 22 O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá, em cada
bimestre, o fator a ser aplicado aos valores indicados nos Anexos II e
III, para fins de determinação do montante da liberação financeira do
período, observado o limite estabelecido no parágrafo anterior, e levando
em consideração as metas fiscais para 1997.

§ 3' O Ministro de Estado da Fazenda poderá, ainda, ampliar os
limites de liberação financeira de cada órgão, desde que o acréscimo
total das liberações não ultrapasse 2% do valor global estabelecido no
anexo II.

§ 4-` Nos casos de descentralização de créditos orçamentários,
o limite financeiro de que trata este artigo deverá ser igualmente
descentralizado, desde que se refira a despesa cujo pagamento deva
ocorrer no exercício de 1997.

6 5 Incluem-se nos montantes indicados nos Anexos II e III as
cotas financeiras relativas a DARF eletrônicos emitidos no Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI na
modalidade "sem transferência de recursos".

Art. 52 A Secretaria de Planejamento e Avaliação do Ministério
do Planejamento e Orçamento, em cada bimestre, encaminhará à Secretaria
do Tesouro Nacional a distribuição, por órgão, dos recursos do "Brasil
em Ação" a serem liberados no período.

Art. 60 Os órgãos Setoriais de Programação Financeira do Poder
Executivo deverão adotar as providências necessárias a que os
compromissos de pagamentos decorrentes de empenho de despesas no âmbito
do respectivo órgão sejam assumidos respeitando-se os limites
estabelecidos nos Anexos II e III, ajustados pelos fatores previstos no

6 22 do art. 42 deste Decreto.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no presente
artigo constitui falta grave, aplicando-se aos responsáveis as cominações
legais cabíveis.

Art. 7 Aos Órgãos setoriais, seccionais e regionais do Sistema
de Controle Interno incumbe zelar pelo cumprimento do disposto no

art. 6° deste Decreto, bem como responsabilizar os dirigentes e os
servidores que praticarem atos em desacordo com as disposições nele
contidas.

Art. 82 A Secretaria do Tesouro Nacional poderá reduzir o
montante das liberações previstas nos Anexos II e III, em cada bimestre,
quando o órgão mantiver disponibilidades financeiras sem utilização, sem
prejuízo de sua utilização nos bimestres seguintes.

Art. 92 Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser
abertos ao longo do exercício de 1997, relativos aos grupos de despesas
e fontes de recursos de que trata o art. 1 1 deste Decreto, terão sua
disponibilização condicionada aos limites indicados nos anexos deste
Decreto.

Art. 10 Os órgãos Setoriais de Orçamento ou equivalentes
indicarão à Secretaria de Orçamento Federal as dotações disponíveis de
outras despesas correntes e de capital, exceto de amortizações, que
deverão ser canceladas para abertura de créditos adicionais, destinados
ao atendimento de despesas de pessoal e encargos sociais, sempre que for
identificada insuficiência de recursos nestas dotações.

Art. 11 Os órgãos da Administração Pública Direta e Indireta
submeterão os processos referentes ao pagamento de precatórios à
apreciação da Advocacia-Geral da União, antes do atendimento da
requisição judicial.

Art. 12 O Ministério da Fazenda e o Ministério do Planejamento
e Orçamento, no âmbito de suas respectivas competências, adotarão as
providências necessárias á execução do disposto neste Decreto.

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14 Fica revogado o Decreto n 2 2.183, de 21 de março de

1997.

Brasília, 25 de abril de 1997, 176 2 da Independência 2 1092 da

República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Antonio Kandir

ANEXO 1

LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

GRUPO DE FONTES W GRUPO DE FONTES "8"
ÓR0AOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTARIAS PROJETO ATIVIDADE TOTAL PROJETO 1 ATIVIDADE TOTAL

• PRESIDÊNCIA DA REPÚBUCA 31.300 61.400 67.700
.VICE.I9 8.ESID. DA REPÚBLICA 1.100 1.100

6EC. ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 16.100 47.400 66.100
• E.M.F.A. 2.600 81.000 13,500
• ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO uoo o.soo

M. DA AERONÁUTICA 97.100 411200 6)6.100
- M. DA AGRIC. EDO ABASTECIMENTO 222.605 410.000 633.500

Brasil are Ação 143.100 20.300 180.400
Demais 79.500 384,600 464.100

M. DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 74.200 720,000 795.000 5.200 0,200
.M.DAFAZENDA 81.400 390,100 477.500 3.800 515.400 520.20.0

M. DA EDUCAÇÃO E DESPORTO 05.500 1.84. 100 1.930.500 97.000 97.000
MOO EXÉRCITO 83.800 573,308 667.100
M. DA IND. DO COM. E DO TURISMO 31.600 06,700 110.200

- M. DA JUSTIÇA 70.000 130.000 200.800 02.101 4.900 87.001
M. DA MARINHA 105.200 312,600 417.800 22.000 22.000
M. 	 MINAS E ENERGIA 2.800 40.300 42.800 186.000 106.000
M. DA PREVIDÉNCIA SOCIAL 1.354.600 1.354.800 118.500 118.500
M. DAS RELAÇÕES EXTERIORES 1.900 201,100 203.000
M. DA SAÚDE 867.300 10.737.600 11.704.900 2.000 148.600 162.400

•	 . Brasil em Ação 308.400 406.800 764.900
Demais 658.900 10.201.100 10.840.000 2.800 149.600 182.400

M. DO TRABALHO
00

71.000 71.800
M. DOS TRANSPORTES 1.310.900 503.100 1.814.000 313.900 313.900

Brasil em Ação 345.100 346.100
Demais 965.800 003,100 1,468.900 313.900 313.900

- M. DAS COMUNICAÇÕES 20.800 28.900
M. DA CULTURA 6.900 05.300 102.200 26.000 26.000
M. DO MEIO AMO. REC. IIID. AMAZ. LEG. 632.680 108,100 637.700 000 900

Brasil em Ação 495.200 495.200
Demais 37.400 105.100 142.800 900 900

M. DA ADM. FEDERAL E REFORMADO ESTADO 66,100 88,700
M. DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 1.041.100 209.000 .	 1.260.100 8.300 6.300

Brasil em Ação 680.800 600.600
Demais 360.300 209.000 669,300 5.300 6.300

.GAB'DO 0$90. EXT. DOS ESPORTES 8.300 10.100 26.400 25.600 40.400 73.800

.GAB. 0$90. EXT. DE POLITICA FUNDIÁRIA 102.700 766,700 936.400
Brasil em Ação 168.300 243,600 411.900
Demais 14.400 012,100 026.600

TOTALGER.AL	 - 4.970.600 19,331,900 24.302.600 1	 119.601 1.491.600 1.611.381

OBS: GRUPO A .FONTES; 100,112,116,151,153,180 e 199.
GRUPO .B - FONTES; 120,121,122, l23 124.125,126. l27, 128.130,131, 132,134,138,137,130. l39, 167, 188 e 162.

ANEXO II

PROGRAMAÇÃO DAS UOERAÇÕES FINANCEIRAS

PARA ORÇAMENTO DE 10970 RESTOS A PAGAR 001996

FONTES-,GRUPO A

ÓRGÂOS SOU MINISTÉRIOS ATÉ ATÉ ATÉ ATÉ ATÉ

30A8R.97 30.JUN.57 31.200.97 31.OUT.07 31.DEZ.91

20101 PRESIDSNCIADAREPCIBUCA 07.660 27.788 43.317 1 68.922 74.812

20102 VICE.PRESIDÊNCIADAREFÚOUCA 199 3131 488 603 843



FONTES; 100,112,119,151,153,186,19*

ANEXO III

PROGRAMAÇÃO DAS LIBERAÇÕES FINANCEIRAS

PARA ORÇAMENTO DE 1997 E RESTOS A PAGAR DE 1956

FONTES: GRUPO E

ÓRGÃOS E!OU MINISTÉRIOS ATÉ

30.ABR.87

ATÉ

30.JUN.97

ATÉ

31.AGO.97

ATÉ

31.OUT.97

ATÉ 

31.DEZ.97

24000 M. DA CIÉNCIA E TECNOLOGIA 1.189 2.257 3.878 6.634 6.949

25000 M. DA FAZENDA 116.931 225.796 387.973 663.628 695.098

26000 M. DA EDUCAÇÃO E DESPORTO 13.121 26.703 46.8*2 86.643 82.203

30000 M. DA JUSTIÇA 15.150 19.385 27.964 36.340 43.814

31000 M. MARINHA 3,1'36 8.056 10.406 19.116 18.844

32000 M. DE MINAS E ENERGIA 56.4*8 84.932 114.486 147.033 181.127

33000 M. DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 16.994 32.622 56.062 81.416 100.424

30000 M. DA SAÚDE 21.727 41.964 72.097 104.708 129.163

39000 M. DOS TRANSPORTES 44.152 86.413 145.479 216.664 '	 266.017

42000	 M.DACULTIJRA 4.114 7.508 12.532 11.950 22.034

44000 MOO MEIO AMB.. REC. HlDR.EAMAZ. LEGA1 126 243 418 607 749

47000 M.DO PLANEJAMENTO EORÇAMENTO 756 1.459 2.601 3.641 4.492

4*000 GAIM. DO MIN, EXTRAOR. DOS ESPORTES 12.615 21.904 36.996 61.293 62.627

TOTAL 306.763 607.236 018.540 1.309.591 1.589.831

FONTES: 120.121.122,123,124,126, 126.127,128.130,131, 132,134, 135,137,138,139,157, e 162
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20104 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 11.903 18.780 29.307 39.864 50.683

20105 E.M.F.A. 9.675 18.200 23.720 32.269 41.021

20114 ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 2.430 3.442 4.784 6.129 7.614

21000 M.DAAERONÁUTICA 107.797 169.362 264.291 359.601 487.063

22000 M. DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 91.068 143.869 224.602 30E379 380.263

24000 M.DA CIÊNCIA ETECNO1.00L', 108.142 240.200 302.061 484.248 609.611

20000 M.DAFAZENDA 86.345 135.608 211,700 207.910 346,126

26000 M.DA EDUCAÇÃO 0DESPORTO 680.417 822.034 110441068 1,266.102 1.489.900

21000 M. DO EXÉRCITO 118.828 186.593 291.336 396.290 603.035

20000 M.DAINDÚSTRIA. COM, ETURISMO 21.375 33.683 62,406 71.280 90.631

30000 M.OAJUSTIÇA 37.769 09.324 92.070 125.925 160.099

31000 M. DA MARINHA 96.000 144.000 204.000 264.000 320.351

32000 M. DE MINAS E ENERGIA 7.740 12.160 18.916 25.012 32.817

33000 M. DA PRE'AOENCIA SOCIAL 210.169 269.492 500,729 647,924 757,115

35000 M.DARELAÇØESEXTERIORES 36,710 67,676 90.003 122.421 155.651

38000 M. 	 0*0530 2.039.183 4447.203 6.002.373 7.267.500 8.662.627

38000 98. DO TRABALHO 12.984 20.400 31.034 43.302 90.053

39600 M. DOS TRANSPORTES 269.053 424.131 661.008 000.292 1.144.614

41000 M. DAS COMUNICAÇÕES 5.226 8.211 12,013 17.429 22.159

42000 M.OACULTURA 19,451 29.037 45.312 61.636 70.362

44000 M. DO MEIO AMBIENTE REC. MIO. AMAZ LEIS. 27.014 43,099 68.192 92.750 117.931

41000 M. DAADMINISTRAÇAO FEDERAl. 0.030 14.973 23.365 31.83 40408

41900 M. DO P1.ANEJAMEN1'O E ORÇAMENTO 116.043 102.319 204.510 307.004 492.029

49000 0*8.120 MIM. EXTRAOR. 001 ESPORTES 4.774 7.001 11.705 19.022 20.242

45000 0*8. DO MIM. EXT!AOR. DE POIJTICA FUNDIÁRIA 100.629 157.944 246.472 336.264 420.248

SUBTOTAL 4.199.211 7.776.019 10.704.706 13.037.631 16.699.662

BRASIL EM AÇÃO 372407 683439 1.388488 1.6*4.190 2.231.031

TOTAL 5.371.873 9,42*419 12.071.140 14 19.924.693

Art. 30 O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este
Decreto, na forma prevista na Lei Complementar n 0 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a
área de Reserva Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 45 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 25 de	 abril	 de 1997; 1768 da Independência

e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens .Jungmann Pinto

DECRETO DE 25 DE ABRIL DE 1997

Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o
imóvel rural denominado "Fazenda Fartura", situado no Município
de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei
n5 4.504, de 30 de novembro de 1964, 2R da Lei n 0 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 2

da Lei Complementar n5 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 1 2 Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras 'a", "b", "c" e "d", e 20, inciso VI, da Lei n 5 4.504, de

30 de novembro de 1964, e 22 da Lei n5 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
denominado "Fazenda Fartura", com área de 3.516,7790 ha (três mil, quinhentos e
dezesseis hectares, setenta e sete ares e noventa centiares), situado no Município de
Saudade do lguaçu, objeto dos Registros nus M-05, Fichas 01108 e R-4-5.709, Fichas 01102,
ambos do Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Chopinzinho, Estado
do Paraná.

Art, 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel
referido no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 38 O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este
Decreto, na forma prevista na Lei Complementar n0 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a
área de Reserva Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de abril de 1997; 1762 da Independência

e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Jungmann Pinto

DECRETO DE 25 DE ABRIL DE 1997

DECRETO DE 25 DE ABRIL DE 1997

Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o
imóvel rural conhecido como Fazenda Cajazeiras", situado nos
Municípios de Miraima e Irauçuba, Estado do Ceará, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei
n2 4.504, de 30 de novembro de 1964, 2 2 da Lei na 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 2
da Lei Complementar n 0 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 1 2 Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "c" e "d", e 20, inciso VI, da Lei n 0 4.504, de
30 de novembro de 1964, e 2Q da Lei n0 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
conhecido como "Fazenda Cajazeiras", com área de 1.188,0000 ha (um mil, cento e oitenta e
oito hectares), situado nos Municípios de Miraíma e lrauçuba, objeto dos Registros nus R-2-
2.759, R-3-2.759 e R-4-2.759, fls. 01v102, do Livro 2-A, do Cartório do 2Q Ofício da Comarca
de ltapagé, Estado do Ceará.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel
referido no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Declara de interesse social, para fins de reforma agrária. O

imóvel rural denominado "Fazenda Santa Rosa", situado no
Município de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato
Grosso, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei
n0 4.504, de 30 de novembro de 1964, 22 da Lei n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 2
da Lei Complementar n 5 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 10 Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", 'b", 'c" e "d", e 20, inciso VI, da Lei n 5 4.504, de

30 de novembro de 1964, e 20 da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
denominado "Fazenda Santa Rosa", com área de 1.870,6000 ha (um mil, oitocentos e
setenta hectares e sessenta ares), situado no Municípiop de São José dos Quatro Marcos,
objeto das Matriculas nus 6.251, 6.252 e 2.253, do Livro 2, do Cartório de Registro Geral de
Imóveis - 12 Oficio da Comarca de Mirassol D'Oeste, Estado de Mato Grosso,

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel
referido no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação




